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iDF 20 DE OUTUBRO DE 1987
"Reconhece de Utilidade Pública a
Associação de Bairros Vila Marina

, - Viela".
, .

A CÂMARA MUNICIPAL DE

,DE NOVA IGUAÇU. por seus repre
sentantes legais. decreta e eu sanció
no a seguinte Lei:

Art. I'? - F'ica reconhecido de
Utilidade Pública a Associação de
Bairro Vila Marina Vida com

i s~de à Estrada da Palhada' 2161,
bairro Riachão, ,neste MunIcípio.

Art. 2° - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.
l' refeitura Municipal de Nova Iguaçu,
28 de outubro de 1987.
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